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asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

.

decreto LeGisLatiVo Nº 17, de 24 de Maio de 2022.
Ratifica os convênios ICMS que especifica, celebrados pelo Conselho Nacional 
de Política fazendária (coNfaZ), nos termos estabelecidos no art. 4º da lei 
n° 5.530, de 13 de janeiro de 1989, com redação dada pela lei n° 9.389, de 
16 de dezembro de 2021, que disciplina o imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação (icMS).
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam ratificados os convênios a seguir indicados, celebrados pelo 
conselho Nacional de Política fazendária (coNfaZ):
i - convênio icMS 16/22, de 24 de março de 2022; 
ii - convênio icMS 17/22, de 31 de março de 2022; 
iii - convênio icMS 20/22, de 7 de abril de 2022; 
iV - convênio icMS 21/22, de 7 de abril de 2022;
V - convênio icMS 24/22, de 7 de abril de 2022; 
Vi - convênio icMS 30/22, de 7 de abril de 2022; 
Vii - convênio icMS 31/22, de 7 de abril de 2022; 
Viii - convênio icMS 32/22, de 7 de abril de 2022; 
iX - convênio icMS 33/22, de 7 de abril de 2022; 
X - convênio icMS 39/22, de 7 de abril de 2022; 
Xi - convênio icMS 41/22, de 7 de abril de 2022; 
Xii - convênio icMS 42/22, de 7 de abril de 2022;
Xiii - convênio icMS 46/22, de 7 de abril de 2022;
XiV - convênio icMS 47/22, de 7 de abril de 2022;
art. 2º o presente decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora da 
aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 24 dE Maio dE 2022.
dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUTada ProfESSora NilSE PriNHEiro   dEPUTada dilVaNda faro
              1ª Secretária                                           2ª Secretária
decreto LeGisLatiVo Nº 16, de 24 de Maio de 2022.
Ratifica o Convênio ICMS 56/22, celebrado pelo Conselho Nacional de Po-
lítica fazendária (coNfaZ), nos termos estabelecidos no art. 4º da lei n° 
5.530, de 13 de janeiro de 1989, com redação dada pela lei n° 9.389, 
de 16 de dezembro de 2021, que disciplina o imposto sobre operações 
relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de 
Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (icMS).
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica ratificado o Convênio ICMS 56/22, celebrado pelo Conselho Nacio-
nal de Política fazendária (coNfaZ), nos termos estabelecidos no art. 4º da 
lei n° 5.530, de 13 de janeiro de 1989, com redação dada pela lei n° 9.389, 
de 16 de dezembro de 2021, que disciplina o imposto sobre operações relati-
vas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação (icMS).
art. 2º o presente decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação e seus efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2022.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora da 
aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 24 dE Maio dE 2022.
dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUTada ProfESSora NilSE PriNHEiro  dEPUTada dilVaNda faro
         1ª Secretária                                         2ª Secretária
decreto LeGisLatiVo Nº 15, de 24 de Maio de 2022.
Ratifica o Convênio ICMS 230/21, celebrado pelo Conselho Nacional de 
Política fazendária (coNfaZ), nos termos estabelecidos no art. 4º da lei 
nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica ratificado o Convênio ICMS 230/21, celebrado pelo Conselho 
Nacional de Política fazendária (coNfaZ), nos termos estabelecidos no 
art. 4º da lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, que disciplina o imposto 
sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunica-
ção (icMS).
art. 2º o presente decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação e seus efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2022.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora 
da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 24 dE Maio dE 
2022.
dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUTada ProfESSora NilSE PriNHEiro      dEPUTada dilVaNda faro
               1ª Secretária                                             2ª Secretária

decreto LeGisLatiVo Nº 14, de 24 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de Marabá, acerca do 
desmembramento do distrito de BrEJo do MEio.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1º fica autorizado, nos termos da lei complementar nº 074, de 14 de 
setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população do 
Município de Marabá, para criação do município de BrEJo do MEio.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urbana 
do distrito de Brejo do Meio (art. 13 da lei complementar nº 074/2010).
art. 2º caberá ao Egrégio Tribunal Eleitoral a realização do plebiscito de 
que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que estabelece o 
art. 8º, da lei complementar nº 074, de 14 de setembro de 2010.
art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora da 
aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 24 dE Maio dE 2022.
dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUTada ProfESSora NilSE PriNHEiro     dEPUTada dilVaNda faro
                1ª Secretária                                            2ª Secretária
decreto LeGisLatiVo Nº 13, de 24 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de São félix do Xingu, 
acerca do desmembramento do distrito de Gleba Sudoeste.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1º fica autorizado, nos termos da lei complementar nº 074, de 14 de 
setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população do Mu-
nicípio de São félix do Xingu, para criação do município de GlEBa SUdoESTE.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urbana 
do distrito de Gleba Sudoeste (art. 13 da lei complementar nº 074/2010).
art. 2º caberá ao Egrégio Tribunal Eleitoral a realização do plebiscito de 
que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que estabelece o 
art. 8º, da lei complementar nº 074, de 14 de setembro de 2010.
art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora da 
aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 24 dE Maio dE 2022.
dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUTada ProfESSora NilSE PriNHEiro      dEPUTada dilVaNda faro
                      1ª Secretária                                      2ª Secretária
decreto LeGisLatiVo Nº 12, de 24 de Maio de 2022.
Dispõe sobre a concessão do título honorífico de “Cidadão do Pará”, de que 
trata os arts. 178, XVi, 259 e seguintes, todos do regimento interno da as-
sembleia legislativa do Estado do Pará, ao Senhor Braz de oliveira Bueno.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o título honorífico de “Cidadão do Pará”, de que trata 
os arts. 178, XVi, 259 e seguintes, todos do regimento interno da as-
sembleia legislativa do Estado do Pará, ao Senhor Braz de oliveira Bueno.
art. 2º a comenda será entregue ao homenageado em Sessão Solene do 
Poder legislativo do Estado do Pará, em data e local a serem oportuna-
mente estabelecidos pela Mesa diretora.
art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora da 
aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 24 dE Maio dE 2022.
dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUTada ProfESSora NilSE PriNHEiro      dEPUTada dilVaNda faro
                      1ª Secretária                                      2ª Secretária

Protocolo: 804446
eMeNda coNstitUcioNaL Nº 84, de 24 de Maio de 2022.
altera o § 2º do art. 249 da constituição do Estado do Pará.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga a seguinte Emenda constitucional:
art. 1º a constituição do Estado do Pará passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“art. 249. .............................................................................
§ 2º o Estado, mediante concessão, permissão ou autorização, poderá 
entregar a execução do serviço de transporte de sua competência a em-
presas, na forma da lei, que disporá sobre:
i - o regime das empresas concessionárias, permissionárias ou autoriza-
tárias, o caráter especial de seu contrato ou termo de compromisso e de 
sua prorrogação, as penalidades a estas aplicáveis, bem como as condi-
ções de fiscalização, suspensão, intervenção e extinção das delegações e 
autorizações;
..............................................”
art. 2º Esta Emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora da 
aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 24 dE Maio dE 2022.

dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará

dEPUTado aNTÔNio ToNHEiro
1º Vice-Presidente

dEPUTada MicHElE BEGoT
2ª Vice-Presidente

dEPUTada ProfESSora NilSE PiNHEiro
1ª Secretária

dEPUTada dilVaNda faro
2ª Secretária

dEPUTado VicTor diaS
3º Secretário

dEPUTado HilToN aGUiar
4º Secretário
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